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INDICAÇÃO CMM No 159t2023 (ESMS No049)

AssunÍo: CANCELA NA ENTRADA Do BAIRRo Ácua rnn

ReqaerenÍes: VEREADORA EDILENE DA S. M. DOS SANTOS

Requeido: PREFEITO JORGE ffiNRIQUE COSTA DE OLIVEIRA

Itoo r'o ÉxPÉDlE NÍE

tr 8+ t ob 2027

INDICO ao Chefe do Executivo na forma regimental que providencie junto ao setor
competente com urgência colocação de Cancela na entrada do Bairro Água Fria.

JUSTTF'ICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, tendo em vista as reinvindicações dos
moradores aos longos dos anos, por se tratar de uma entrada movimentada e com registro
de viirios acidentes, a cancela será uma forma de auxiliar os municipes nessa travessia de
forma mais segura.

Sala das Sessões, em 26junho de2023.
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